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TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº:  10/2022/CDTN/DIGEA 

 

 

 

 

CONTRATADA:   NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

 

 

 

VIGÊNCIA:  27/06/2022 a 27/06/2023 

 

 

 

 

 

OBJETO:    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 

PESQUISAS E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DENOMINADA BANCO DE PREÇOS. 

 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CDTN/NUCGEC 

 

 

 

 

 

 

 

Inexigibilidade de Licitação: Nº 183/2022 

Fundamento Legal: art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/1993 
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TERMO Nº: 21/2022 

ANO DE 2022 

PROCESSO CNEN/CDTN - 01344.000515/2022-03 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS NO FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 

COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - BANCO DE PREÇOS, 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - 

CNEN E A EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 

DADOS LTDA.  

 

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, Autarquia Federal, vinculada ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, criada pela Lei nº 4.118, de 27/08/1962, alterada 

pelas Leis nos 6.189, de 16/12/1974 e 7.781, de 27/06/1989, com sede na Rua General Severiano, 

nº 90, Botafogo, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por sua Unidade 

Administrativa CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA NUCLEAR - CDTN, 

estabelecida na Av. Presidente Antônio Carlos, nº 6.627, Campus da UFMG, Pampulha, 

Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob o nº 00.402.552/0012-89, neste ato representada pelo seu Diretor, Dr. Luiz Carlos 

Duarte Ladeira, brasileiro, casado, Pesquisador, residente e domiciliado na Rua dos Alcatrazes, 

nº 215, Bairro: Santa Amélia, Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, nomeado 

pela Portaria nº 6.719, de 28/12/2018, publicada no DOU de 31/12/2018, inscrito no CPF nº 

043.890.426-53, portador da Carteira de Identidade nº M 4.188.404, SSP/MG, doravante 

denominada CNEN/CDTN, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, Sociedade Empresária Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A. Redentora, 2356, Ed. Loewen, sala 117, Bairro: 

Centro, CEP 83.005-010, Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, neste ato 

representada legalmente pelo Sócio Administrador Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, brasileiro, 

casado, empresário, RG nº 4.086.763-5, CPF Nº 574.460.249-68, residente e domiciliado na Rua 

Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apto 20, Bairro: Campo Comprido, CEP 81.200-528, 

Município de Curitiba, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo nº 01344.000515/2022-03 e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 

2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 183/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública - Banco de Preços. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência e à Proposta de Preços, 

que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato tem início na data de 27/06/2022 e 

encerramento em 27/06/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até 

o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 

1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados 

os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1  O valor deste Contrato é de R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco 

reais), e será quitado em parcela única. 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 

UG/Gestão: 11501/113205 - Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear  
Fonte: 0100000000 
Programa de Trabalho Resumido: 168751 
Elemento de Despesa: 339039 
PI: 20UX0002013 
Nota de Empenho: 2022NE000216 
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, 
taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

5.2. O pagamento será processado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente atestada pela CNEN/CDTN, por meio de Nota de Empenho, 
mediante depósito no Banco do Brasil, Agência 1622-5, Conta 464-2. 

5.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado 
incidirá no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será 
liberado novamente após constatada a quitação do citado débito pela CNEN/CDTN. 

5.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela CNEN/CDTN, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes fórmulas:  

I  = (TX/100) 

365 

EM  = I x N x VP, onde: 

I  = Índice de atualização financeira; 

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM  = Encargos moratórios; 

N  = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP   = Valor da parcela em atraso. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data de apresentação da proposta. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os 
preços inicialmente contratados serão reajustados com base no Índice Geral de 
Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Economia da 
Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º 
do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CNEN/CDTN 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
Termo Aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não será exigida a prestação de garantia nesta contratação.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

8.1. Os serviços que fazem parte do presente Contrato serão recebidos provisoriamente 
em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, 
acompanhado de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por 
representante da CNEN/CDTN. 

8.2. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CNEN/CDTN poderá:  

8.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando 
sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis.  

8.2.2. Na hipótese de readequação, a Contratada deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da CNEN/CDTN, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

8.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das 
especificações contratadas.  

8.4. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de 
permanecer disponível por responsabilidade da Contratada, ficará esta sujeita às 
penalidades previstas na cláusula décima e seguintes. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do Contrato e tudo dará ciência 
à Contratada, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93.  

9.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada pelos danos causados diretamente à CNEN/CDTN ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com o 
artigo 70 da Lei 8.666/93.  

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CNEN/CDTN deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção 
das medidas convenientes. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CNEN/CDTN  

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas; 

10.4. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação 
do serviço objeto deste Contrato; 

10.5. Efetuar o pagamento à Contratada em parcela única, até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

10.6. Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas no Termo de Referência; 

10.7. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente pacto; 

10.8. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou 
divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da 
Contratada. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas 
obrigações; 

11.2. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira 
das 8h30min às 17h30min, sexta-feira de 08h30min às 16h30min pelo período de 
validade da licença, a contar da data de instalação do Software; 

11.2.1. As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação 
que o acompanha; 

11.3. A Contratada prestará à CNEN/CDTN, treinamento aos servidores designados para 
operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção 
dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e 
releases atualizados do software durante o período da contratação;  

11.4. A Contratada deverá fornecer à CNEN/CDTN acesso ao “software” por meio de 
login e senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br ; 

11.5. Fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

11.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato; 

11.7. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação; 

11.8. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou 
prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus 
empregados ou preposto, ao CNEN/CDTN ou a terceiros; 

http://www.bancodeprecos.com.br/
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11.9. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do Contrato e 
para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível 
mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo 
CNEN/CDTN; 

11.10. Notificar à CNEN/CDTN sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre 
a indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do Contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às 
seguintes penalidades:  

I.  Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração;  

II.  Pela inexecução total ou parcial das condições deste Contrato, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:  

a. Advertência;  

b.  Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 
Administração;  

c.  Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 
da fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber da CNEN/CDTN, 
ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, 
para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.  

12.3. As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
Administração.  

12.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo 
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após 
instauração de Processo Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao 
contraditório.  

12.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis, ou processo administrativo. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 
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13.3. A Contratada reconhece os direitos da CNEN/CDTN em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

14.1. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CNEN/CDTN, salvo nos casos previstos em lei. 

14.2. É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020 e do Parecer JL-01, 

de 18 de maio de 2020. 

14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de Termo Aditivo, dependerá 

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 

certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com 

o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 

18 de maio de 2020. 

14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (Contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 

eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 

utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 

previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CNEN/CDTN, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CNEN/CDTN providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
testemunhas. 

 

Belo Horizonte, 27 de junho de 2022. 

 

 

 

CNEN/CDTN                                                                     CONTRATADA 

 

 

 

 

__________________________________ 

Luiz Carlos Duarte Ladeira 

Diretor da CNEN/CDTN 

 ____________________________________ 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Representante Legal 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

 

 

 

Nome:   Nome:  
Carteira de Identidade:   Carteira de Identidade:  
CPF:  CPF:  

 


		2022-06-27T16:34:10-0300
	NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA:07797967000195


		2022-06-27T16:48:07-0300
	VALERIA FERREIRA DE CASTRO REIS:05006049677


		2022-06-27T18:37:33-0300
	Brasil
	LUIZ CARLOS DUARTE LADEIRA
	Assinador Serpro


		2022-06-28T09:46:51-0300
	Flavia G. L.. Pimenta Jiquirica:76781372572




